PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÕES,  CANCELAMENTO  E  ARQUIVAMENTOS  -  01/03/2025

Pedido de Reconsideração
O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga da Central Metropolitana, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024,decide deferir parcialmente o pedido de reconsideração interposto pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO BÁSICO/ SAAE ITABIRITO, CNPJ 20.067.146/0001-61, referente ao processo de retificação de outorga nº 08278/2022, Portaria de Outorga nº 1305610/2021, Município de Itabirito – MG, nos termos do Parecer Técnico IGAM/GERUR/OUTORGA nº. 3/2025, disponível para consulta no processo SEI nº 2240.01.0008271/2022-88. Prazo para recurso conforme art.38 do Decreto nº 47.705/2019.

Retificações:

Retifica-se a portaria nº 1305610 publicada dia 08/07/2021. Outorgado: Serviço Autônomo de Saneamento Básico – CNPJ: 20.067.146/0001-61. Onde se lê: Condicionantes: 1- Executar o monitoramento das vazões dos pontos de monitoramento superficiais com a periodicidade quinzenal. PRAZO: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 2- Executar o monitoramento dos níveis de água nos medidores de nível de água e/ou nos piezômetros com periodicidade quinzenal. PRAZO: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 3- Executar o monitoramento pluviométrico com periodicidade diária. PRAZO: A partir da publicação da Portaria. 4- Comprovar a instalação do sistema de medição e horímetro na captação de água subterrânea por meio dos poços tubulares e dos dispositivos que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade e medições de nível estático. PRAZO: até 60 dias após a publicação da Retificação da portaria de outorga. Obs.: O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART expedida pelo conselho do profissional habilitado. 5- Apresentar relatório de consolidação semestralmente, apresentando vazões de bombeamento dos poços, da rede de monitoramento piezométrica, fluvial e pluvial, interpretados e correlacionados, bem como mapa potenciométrico. Protocolar esses relatórios até 15/outubro e 15/abril de cada ano. Prazo: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 6 - Apresentar a Atualização e Alimentação do Modelo Hidrogeológico Conceitual e Numérico, contendo relatórios com dados consistentes com periodicidade anual contemplando os resultados de análises de cenários com as demandas previstas até o ano de 2040 com a identificação de possíveis impactos no sistema hídrico local e medidas de mitigação. Prazo: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 7- A empresa deverá comunicar oficialmente ao Sistema Estadual de Meio Ambiente, SISEMA/IGAM/URGACM qualquer interferência nos recursos hídricos identificada e não prevista por ventura causada pela execução do bombeamento da bateria de poços. Esta comunicação será efetuada sempre que a vazão medida em qualquer dos pontos monitorados seja inferior à média da vazão obtida da série histórica para o correspondente período do ano. PRAZO: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 8- Realizar monitoramento do nível estático semestralmente, armazenando os dados em formato de planilhas ou de outra forma determinada pelo IGAM, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio físico e digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: Semestralmente a partir da instalação dos sistemas de medição. 9- Realizar o monitoramento automático, com medidas diárias nas nascentes Campinho e Suzana e, caso necessário, quando couber, selecionar as áreas favoráveis à implantação de um projeto de recarga gerenciada de aquíferos, sobretudo nas cabeceiras das nascentes Suzana e Campinho, as quais são sensíveis à operação dos poços do SAAE Itabirito. Prazo: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 10- A empresa deverá garantir a manutenção da vazão média mínima mensal das nascentes impactadas pelo bombeamento dos poços das baterias sempre que a vazão medida no ponto de monitoramento for inferior à vazão média mínima histórica. Prazo: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 11- A empresa deverá aplicar as medidas mitigadoras de reposição de vazão quando verificados impactos em captações de terceiros e cursos d'água localizados na área de influência da bateria. Prazo: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 12- Executar tamponamento dos poços tubulares profundos desativados do sistema de rebaixamento, respeitando os critérios e procedimentos a serem adotados para tamponamento, vigentes na nota técnica DIC/DVRC n 001/2006 disponível no site da SEMAD. Prazo: Sempre que necessário a partir da publicação da Retificação da Portaria. Leia-se: Condicionantes: 1- Executar o monitoramento das vazões dos pontos de monitoramento superficiais com a periodicidade quinzenal. PRAZO: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 2- Executar o monitoramento dos níveis de água nos medidores de nível de água e/ou nos piezômetros com periodicidade quinzenal. PRAZO: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 3- Executar o monitoramento pluviométrico com periodicidade diária. PRAZO: A partir da publicação da Portaria. 4- Comprovar a instalação do sistema de medição e horímetro na captação de água subterrânea por meio dos poços tubulares e dos dispositivos que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade e medições de nível estático. PRAZO: até 60 (sessenta) dias após a publicação da decisão referente ao pedido de reconsideração apresentado no processo SEI nº 2240.01.0008271/2022-88. Obs.: O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART expedida pelo conselho do profissional habilitado. 5- Apresentar relatório de consolidação semestralmente, apresentando vazões de bombeamento dos poços, da rede de monitoramento piezométrica, fluvial e pluvial, interpretados e correlacionados, bem como mapa potenciométrico. Protocolar esses relatórios até 15/julho e 15/janeiro de cada ano. Prazo: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 6- Apresentar a Atualização e Alimentação do Modelo Hidrogeológico Conceitual e Numérico, contendo relatórios com dados consistentes com periodicidade anual contemplando os resultados de análises de cenários com as demandas previstas até o ano de 2040 com a identificação de possíveis impactos no sistema hídrico local e medidas de mitigação. Prazo: A partir da publicação da decisão referente ao pedido de reconsideração apresentado no processo SEI nº 2240.01.0008271/2022-88. 7- A empresa deverá comunicar oficialmente ao Sistema Estadual de Meio Ambiente, SISEMA/IGAM/URGACM qualquer interferência nos recursos hídricos identificada e não prevista por ventura causada pela execução do bombeamento da bateria de poços. Esta comunicação será efetuada sempre que a vazão medida em qualquer dos pontos monitorados seja inferior à média da vazão obtida da série histórica para o correspondente período do ano. PRAZO: A partir da publicação da Retificação da Portaria. 8 – Realizar o monitoramento automático, com medidas diárias nas nascentes Campinho e Suzana e, caso necessário, quando couber, selecionar as áreas favoráveis à implantação de um projeto de recarga gerenciada de aquíferos, sobretudo nas cabeceiras das nascentes Suzana e Campinho, as quais são sensíveis à operação dos poços do SAAE Itabirito. PRAZO: até 60 dias após a publicação da decisão referente ao pedido de reconsideração apresentado no processo SEI nº 2240.01.0008271/2022-88. 9 - A empresa deverá garantir a manutenção da vazão média mínima mensal das nascentes impactadas pelo bombeamento dos poços das baterias sempre que a vazão medida no ponto de monitoramento for inferior à vazão média mínima histórica. PRAZO: a partir da publicação da decisão referente ao pedido de reconsideração apresentado no processo SEI nº 2240.01.0008271/2022-88. 10 - A empresa deverá aplicar as medidas mitigadoras de reposição de vazão quando verificados impactos em captações de terceiros e cursos d'água localizados na área de influência da bateria. PRAZO: A partir da publicação da decisão referente ao pedido de reconsideração apresentado no processo SEI nº 2240.01.0008271/2022-88. 11 - Executar tamponamento dos poços tubulares profundos desativados, respeitando os critérios e procedimentos a serem adotados para tamponamento, vigentes na nota técnica DIC/DVRC n 001/2006. PRAZO: Sempre que necessário a partir da publicação da decisão referente ao pedido de reconsideração apresentado no processo SEI nº 2240.01.0008271/2022-88. Município: Itabirito – MG.
Retifica-se a portaria nº 1404689 publicada dia 14/07/2020. Outorgado: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG - CNPJ: 17.281.106/0001-03. Onde se lê: Coordenadas geográficas: Lat. 16°00'86"S e Long. 41°18'23,8"W. Leia-se: Coordenadas geográficas: Lat. 16°00’08,6”S e Long. 41°18’23,8”W. Município: Pedra Azul - MG. 
Retifica-se a portaria nº 1403695 publicada dia 22/08/2024. Outorgado: Geraldo Roberto Vieira Martins. CPF: 600.***.***- **. Onde se lê: Coordenadas geográficas: Lat. 17°57'15,25"S e Long. 43°21'03,5"W. Leia-se: Coordenadas geográficas: Lat. 17°’57’15,25” e Long. 43°21’00,35”. Município: São Gonçalo do Rio Preto - MG. 
Retifica-se a portaria nº 1405205 publicada dia 07/11/2024. Outorgado: Fernando das Dores Ferreira. CPF: 046.***.***- **. Onde se lê: Coordenadas geográficas: Início: Lat. 17°41'94"S e Long. 42°37'15,9"W e Final: Lat. 17°22'21,4"S e Long. 42°35'41,95"W. Leia-se: Coordenadas geográficas: Início: Lat. 17°4’1,94"S e Long. 42°37'1,59"W e Final: Lat. 17°2’22,14"S e Long. 42°35'41,95"W. Município: Chapada do Norte - MG. 
Retifica-se a portaria nº 1402590 publicada dia 07/06/2024. Outorgado: Ricardo da Silva Castro. CPF: 990.***.***-**. Onde se lê: Coordenadas geográficas: Lat. 17°52'59,17"S e Long. 43°22'16,29"W. Leia-se: Coordenadas geográficas: Lat. 17°59’52,17”S e Long. 43°22’16,29”W. Município: São Gonçalo do Rio Preto - MG. 
Retifica-se a portaria nº 1401881 publicada dia 03/03/2020. Outorgado: Wander Cesar de Freitas Prado. CPF: 658.***.***- **. Onde se lê: Área inundada: 10,0 ha e Volume acumulado: 19.658,7 m³. Leia-se: Área inundada: 1,0 ha e Volume acumulado: 30.000,0 m³. Município: Itamarandiba - MG. 
Retifica-se a portaria nº 1401093 publicada dia 17/02/2023. Outorgado: Valmir Pereira de Souza. CPF: 986.***.***-**. Onde se lê: Coordenadas geográficas: Início: Lat. 17°53'11,37"S e Long. 41°14'39,93"W e Final: Lat. 17°50'41,48"S e Long. 43°13'37,65"W. Leia-se: Coordenadas geográficas: Início: Lat. 17°53’11,37” e Long. 43°14’39,93”W e Final: Lat. 17°50’41,48”S e Long. 43°13’37,65”W. Município: Senador Modestino Gonçalves - MG.

Retifica-se a portaria nº 0408579 publicada dia 01/12/2020. Outorgado: Nacional de Grafite Ltda, CNPJ: 08.133.975/0001-38. Onde se lê: Volume acumulado: 60.644,73 m³. Leia-se: Volume acumulado: 239.076 m³. Município: Salto da Divisa - MG.

Retifica-se a portaria nº. 1800971 publicada dia 07/03/2024. Onde se lê: Outorgada: Eco Empreendimentos Imobiliários Ltda. CNPJ: 07.356.034/0001-62. Vazão Autorizada (l/s): 1,23 – Com o tempo de captação de 14:00 horas e 38 minutos/dia, 12 meses/ano. Leia-se: Outorgada: Condomínio Águas Do Funil. CPNJ: 43.572.974/0001-52. Vazão Autorizada (l/s): 2,64 – Com o tempo de captação de 16:00 horas/dia, 12 meses/ano. Município: Perdões - MG. 

Retifica-se o arquivamento publicado dia 28/02/2025. Requerente: Pombo Agropecuária Ltda. CNPF: 28.786.278/0001-55. Onde se lê: Processo n° 58232/2024. Leia-se: Processo n° 58432/2024. Município: Uberlândia – MG.

Cancelamento:
Cancela-se a portaria nº. 04481 publicada dia 18/03/2020. Empreendedor: Carlos Roberto Mora. CPF: 06*.***.***-63. Curso D’água: Ribeirão Lavarejo. Motivo: Empreendedor não implementou a captação de água. Município: São Tomé das Letras – MG.

Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº 06837 de 20/02/2020. Requerente: Tracomal Norte Granitos Ltda – CNPJ: 05950723/001-47. Curso d`água: Córrego Brejo Grande – Motivo: Outorga vinculada ao processo de licenciamento arquivado (PA SIAM nº33443/2015/002/2016). Município: Gouveia - MG. 

Arquiva-se o processo nº 55117 de 11/10/2024. Requerente: Rosileia Luiza da Paixão. CPF: 66*.***.***-68. Curso d’água: Poço tubular. Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que sugere o arquivamento do processo em razão do não atendimento à informação complementar. Município: Ijaci – MG. 
